
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

COMISSÂO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçÃO E INFRAESTRUTURA

PaÍecêr ns 32/2023/COFTI

Matéria: Proiêto de Lei n.e 4.65U2023

Autori Prefeito de Jóia

Relator: Vereador Vanderlei de oliveira do Amãrãl

Pârccerf Fâvorável, pela âprovação - Ata ne 18/2023/ COFÍI

Relatório:

Trata sobre o PÍojeto de Lei ne 4.651/2023 - Projeto de Lei n' 4.651/2023 - Autoriza abertura
de crédito adicional especial no valor de R$ 283.817,00 (duzentos e oitenta e três mil e

oitocentos e dezessete reais) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito de Jóia, o qual foi
protocolado na Casa em 3lO5/2O23. O mesmo foi apresentado em Plenário e encãminhado a

esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 8 de maio de 2023.

Acompanham o PÍoieto de Lêi os seguintes documentos:
comprovantes de publicação;

Ata da Comissão/ COFTI

PARECER

Em análise ao l referido Projêto de Lêi, â Comissão compreende os requisitos
necessários para Abertura de Crédito Adicional Especial, não apresentando, portanto,
impedimentos para sua aprovação.

Conclusão:
Por Parecer Íavorável.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 9 de maio de 2023.

IA DEZORDI LASSEN

dá C.O.F-T e lnf.eêstrutüra Vice- Prêsidente da c.O.F,T e lnfraestrutura

AUSENTE
GIOVANA K. G. DE SOUZA

LIDC) EM PLENÁRIO

DE O. AMARAT

Relator da C.O.F.T ê lnfraestÍutura
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